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CONTRATO N°0/2/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12/2023

INEXIGIBILIDADE N° 04/2023

de nata de o

Aterng da Caк

das momas ceferidas

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO,

COMO CONTRATANTE A CÂMARA

MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE-PE E DO

OUTRO COMO CONTRATADO A EMPRESA

JOAO VALERIANO SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIА

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços que entre si fazem, de um

lado, CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE, pessoa jurídica de direito

público, devidamente inscrita no CNPJ N° 01.683.494/0001-19, com endereço à Rua Dr.

Recado, s/n, na cidade de LAGOA GRANDE-PE, neste ato representada pelo seu

Presidente JOSAFÁ PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de

identidade RG N° 1175495174 SSP/BA, inscrito no CPF N° 028.110.914-16, residente e

domiciliado no Sítio São Mateus, S/N, Distrito de Jutai, Lagoa Grande-PE, adiante

chamada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, empresa JOÃO

VALERIANO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, estabelecida à Av.

Inocêncio Lima n° 192, Centro, CEP n° 56640-000, Custódia-PE, inscrito no CNPJ sob o

n° 32.300.847/0001-88, neste ato representado por Dr. João Luiz Lima Valeriano Junior,

Brasileiro, solteiro, Advogado, portador da Cédula de Identidade n° 7.181.965 SDS/PE e

CPF n° 035.864.704-52, devidamente inscrito na OAB/PE n° 25.784, residente em

Custódia/PE, no final subscrito, doravante designado CONTRATADA, decidiram, com

as especificações e caracterizações dos serviços conforme Projeto Básico, do Processo

Administrativo 12/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições, tendo

fundamentação legal a Lei Federal n° 8.666/93 e na Lei nº 14.039, de 17 de agosto de

2020 sendo inexigível o Processo Licitatório, firmando o presente instrumento contratual:

Av. Miguel Arraes de Alencar, SN, Bairro Cristo Rei, Lagoa Grande-PE
- Fone-Fax (87) 3869-9000-3869 9172









SINO NUNES

CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE

Comissão Permanente de Licitaçãod
Fls 6

Cămara Municıpdide Lagoa ade/?Е

Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa Grande

DADEN
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O Contratado será o responsável pelos encargos trabalhistas previdenciários, fiscais
comerciais resultantes da execução do Contrato.

e

Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Grande, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais especial que
o seja.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual e

para um só fim legal.

Lagoa Grande, 03 de julho de 2023

OSAFA PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

AMARA MUNICIPAL DE LAGDA GRANDE
JOSAFA PEREIRA DA SILVA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE

CNPJ N° 01.683.494/0001-19

CONTRATANTЕ

JOÃO VALERIANO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

CNPJ n 32.300.847/0001-88

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF/MF: CPF/MF:

Av. Miguel Arraes de Alencar, SN, Bairro Cristo Rei, Lagoa Grande-PE
- Fone-Fax (87) 3869-9000-3869 9172
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